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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DA SAÚDE

PARECER FAVORÁVEL Nº 3369/2023
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 0110/2023
RELATOR: MARCELO CHITÃO

 

Ementa: INDICA AO EXMO. SR.
PREFEITO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE NORMA
QUE ATENDA AS DETERMINAÇÕES DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE CONSTANTES
NA PORTARIA Nº 3.088/2011 QUE
DISCIPLINA QUE A REDE DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL É FORMADA PELAS
PORTAS HOSPITALARES DE ATENÇÃO
À URGÊNCIA/PRONTO SOCORRO EM
HOSPITAL GERAL.

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, incisos I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

 

I – RELATÓRIO:

O presente parecer tem como finalidade analisar previamente a legalidade e possibilidade de tramitação, por
intermédio desta COMISSÃO DE DEFESA DA SAÚDE, a Indicação Legislativa,  do Ilmo. Vereador  Mauro
Peralta,  na qual  indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de edição de norma que atenda as
determinações do Ministério da Saúde constantes na portaria nº 3.088/2011 que disciplina que a rede de
atenção psicossocial é formada pelas portas hospitalares de atenção à urgência/pronto socorro em hospital
geral.

De acordo com a Indicação Legislativa apresentada, os objetivos gerais da Rede de Atenção Psicossocial são:
ampliar o acesso à atenção psicossocial da população em geral, promover o acesso das pessoas com
sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e
outras drogas e suas famílias aos pontos de atenção e garantir a articulação e integração dos pontos de
atenção das Redes de saúde no município, qualificando o cuidado por meio do acolhimento, do
acompanhamento contínuo e da atenção às urgências. Tendo como objetivos específicos da Rede de Atenção
Psicossocial, promover cuidados em saúde especialmente para grupos mais vulneráveis (crianças,
adolescentes, jovens, pessoas em situação de rua e populações indígenas), prevenir o consumo e a
dependência de crack, álcool e outras drogas, reduzir danos provocados pelo consumo de crack, álcool e
outras drogas, promover a reabilitação e a reinserção das pessoas com transtorno mental. Torna-se essencial
mencionar que a referida passou pelo crivo da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a qual ratificou
sua constitucionalidade e admissibilidade.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do  art. 30, inciso I, da CRFB/88.   Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o  Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal  permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Página: 1



15/06/2023, 10:20 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 3369

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/8754 2/3

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Outrossim, o aspecto formal da proposição em tela, encontra fundamento no art. 60, inciso III da Lei Orgânica
do Município, segundo o qual cabe, privativamente ao Prefeito legislar sobre a matéria aqui discutida,
vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou Órgãos equivalentes da
Administração Pública.

 

Deste modo, compete ao Sr. Prefeito o julgamento e a proposição legislativa sobre este tema, sendo a
proposição acertada para tal.

Por fim, resta afirmar que tal proposição atende a todos os requisitos regimentais, estando apta para ser
apreciada em Plenário.

Eis o breve relatório.

 

II – DO MÉRITO:

A princípio, cumpre esclarecer que o presente parecer segue as disposições elencadas no art. 52, §1º, incisos
I, II e III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis.

Cabe ressaltar que a propositura foi analisada pela COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO,
tendo parecer favorável quanto a sua constitucionalidade.

Em consonância, com as competências da COMISSÃO DE DEFESA DA SAÚDE, Conforme dispostas no art.
35 e incisos do referido dispositivo:

X - Da Comissão de Defesa da Saúde:

a)  proposições e matérias relativas à higiene e saúde públicas, com especial atenção para as diretrizes da
política da saúde, adotada na Lei Orgânica do Município;

b) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das
autoridades públicas relacionados à Saúde no Município e encaminhá-las aos órgãos competentes;

c) opinar sobre todas as matérias relativas à saúde.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos técnicos e pertinentes dessa COMISSÃO, estando excluídos
quaisquer aspectos jurídico, econômicos e/ou discricionários.

 

III– CONCLUSÃO:

Isto posto, com base nas atribuições acima elencadas, apresenta o voto do Vogal da Comissão, referente à
Indicação Legislativa 0110/2023.

Desta forma, por todo o exposto, o (Vogal) da Comissão Permanente de Defesa da Saúde da Câmara
Municipal de Petrópolis, vota FAVORAVELMENTE à tramitação desta Indicação Legislativa.

 Sala das Comissões em  06 de Março de 2023
   

__________________
DR. MAURO PERALTA Página: 1
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Presidente

______________
MARCELO LESSA
Vice - Presidente

_______________
MARCELO CHITÃO

Vogal
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